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RESOLUÇÃO N° o,~/20Hi.
SESSÃO: 173' ORDINÁRIA de 04 de novembro de 2015.
PROCESSO DE RECURSO 1'1.'":111181/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 1/2OJ20080().
RECORRENTE: M. A. COMÉRCIO DE CELULARES LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO lATNSTÂNCiA
RELATOR: MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO

EEMEr>.'TA: _ ICMS - OMISSÃO DE RFCF.lTA. Mercadurias
sujeitas ao Regime de Sub,liluição TributiÍria. Divergência entre '"
vRlorcs çon,tantos dos cxlrmos de vendas rum Cartão de
Crédito/Débito com aS vendas declaradas na DASN no exercício de
2010. Preliminares de Nulidad~ e Pcr;"ia afaslada. Auluaçãn
PROCEDENTE. Decisão amparada nos artigos: 127, I, 169, I, 174, I
e H27,* H, IV do Decrdo n" 24.51>9/97 e artigo 92 ª 4° e R", inciso IV
da Lei nO 12.670/9~. Sançãn previ'la nO artigo .126 da Lei n"
12.670/96, alterado pela Lei no' 13418103. Confirmada a decisãn
exarada na l' InSlância, Recar>o Volunlário conhecido c nãn providn.
Decisão unânime c de acordo çom a manirc~la<;iio da dOUia
Prncuradoria Geral do ESlado.

RELATÓRIO

Consla do Auto de Infração, lavrado contra a empresa: M.A. COMÉRCIO DE CELULARES
LTOA.

"As infraçõcs decorrentes dc opcraçõcs com mercadorias 011pre.wações de ,\'eYviços trihutados por
R'ximc de SlIbstillliçuo Trihutáriu, clljo impos/o já lenha sido recolhido. Omiuiio dc Rcceilu
sujeita a SlIhsti/lliçào l'ribmária no exercícío de 2010. nO valor de RS 3.1fi2.180.40, conj
Levantamento Financeiro/Fiscal/Contábil, confront, Com a Declaração Anual do Simples
,I.,'acionul-DAS"''',

Multa R$ 316.218,00

o autuante apontou como dispositivo infringido o artigo 18 da Lei n" 12.670/96 e sugere curno
penalidade o ar!. 126 da Lei nO 12.670/96 com nova redação dada pela Lei nO 13.418/03.
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Nas Informações Complementares o agente fiscal ratifica a acusação, informando que li Omissão de
Receitas no período de janeiro a dezembro de 2010 foi apurada através lia conta financeira e que a
diferença foi obtida a partir dos extr<ltos fornecidos pelas Administradoras de Cartão de Crédito com
as vendas imlicadas na D1EF.

Instruem os autos: Ordens de Serviço, Terrno~ de Inicio c ConclusUo de fiscalização; PLDAS --
Programa Leitor Doc. de Arrecadação do Simples; Planilha de Fiscalizaçflo de empresas optantes do
Simples Nacional 2010; DASN 2010; cópia do Relatório resumo das operações com Cartao de
CréditoiDébito, cópia~ AR c DlEF anual.

A empresa apresenta impugnação ao feito fiscal, à, fls. 54/70, aleg,mdo:

Preliminarmente a nulidade por cerceamento ao direito, uma vez que a a(;usaçao foi feita de
forma genérica, sem informaçõcs suficientes para que a autuada pudesse embasar sua
defesa;
A improcedência do feilo fiscal, uma vez que não ocorreu a infração imputada 11 auluada;
Requer, ainda, a realização de prova material, alravés de pedcia c a total improcedência do
auto de infruçiio,

o julgador singular decide pela Procedência do feÍ!o fiscal nos termos dos artigos: 18, 169, I, 174, I
c S27, ~8° V I do DecrelO nO24,569/97, com sanção do artigo 126 da Lei nO12.670j9ó, allerado pela
Lei rf' 13418/03, por entender que eslá caracterizado a Omissão de Saídas no exercício de 20JO, de
produtus sujeilOs à Substituíção Trihulária.

Insalisfeila com a decisão singular, a empresa auluada upresenta Recurso Voluntário alegando em
sede de preliminar a nulidade do feito fiscal, por cerceamento do direito de defesa. No mérilO, alega
a improcedência do aulo de infração, por não corresponder a realidade fática, uma vez que não
foram produzidas provas atestando <Iocorrência do falo denunciado. Requer, ainda, il realização de
tr<lbalho pericial para comprovar o alegado.

A Célula de Acessória Processual Tributári<l, através do Parecer nO301/2015, com <Iconcordãncia
da douta Procuradoria Geral do Eslado, sugere: Conhecer do recurso ordinário, negar-lhe
provimento p<lraconfirm<lr a decisão proferida pela I" Inslânda do auto de infração, enlretanlo, com
fundam enio diverso.

E o relalório.
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VOTO DO RELATOR

o Auto de Infrdção em tela denuncia que a empresa umltlu receitas no período de janeiro a
duembro de 20to de operações sujeitas a Substituição Tributária no valor de R$ 3.162.180,40. A
diferença encontrada foi apurada através do Levantamento Financeiro/Fiscal/Contábil, confrontado
com a Declaração Anual do Simples Nucional- DASN.

Nas informações complementares, o agente fiscal informa toda a metodologia empregada para
apurar a diferença entre os valores declarados na DA$N c os infomlados pelas Administradoras de
Camo de CréditolDéhilO no exercício de 2010, caracterizando a omissão de receitas.

Preliminarmente a análise de mérito, deve ser apreciada a nulidade suscitada por cerceamento ao
direito, uma vez que a acu~ação foi fcila de forma genérica, sem informaç6es ~uficientes para que a
autuada pudesse embasar sua defesa.

Referida nulidade deve ser afastada uma vez que o autuante disponibilizou toda a documentação
que serviu de base para a autuação conforme relacionado nas Inrormaç6es Complementares e
constantes do AR, ou seja, documentos suficientes para o exercício d~ ampla defesa e o
contraditório, nos termos do artigo 33, Xl do Decreto nO25.468/99. In ruhis:

Arl. JJ, () au/" de infraçã" serú lIumerodo e emilido p"r meio de
si."~m,, d~lrônico de pro<:e.\'samemo de dados, sem raSllro.',
enrrelinhas ou borr,íe .•.e deverá conlel' os .•..eguill!es elemenlos.
r.. .)
>'7 - descrição cloro e pl'ecisa do ["'O que mnril'ou a mlluaç/lo e dos
cir<:unslállcias em que [oi prolic'ldo e, se necessário à melhor
elucidação do ocorrénci". (l1'~!ji.>lrodos [a/os e eJ<;m~mo.'comábcis ~
jiscois, em ane.W do ""lo de in[r"çãu. O" "inda, [olo,:"pia de
documenlos comprohatório., da infração ..

Quanto à realização de prova m~terial, através de perícia, o recorrente não demonstrou qualquer
inconsistência ou inexatidão na planilha elaborada pelo autuante, razão pela qual seu pedido deve
ser indeferido, nos ermos do art. 97,] e III da Lei. 15.614/2014. In verbis:

Art. 97. O julgadur indcjerirá, de forma jimdamenlad". o pedido de
reokação d" perícia, quando'
f _filrmulado de modo genérico,
C)
lU _ os [aios j,Jrem incontro"ersos e ",' elementos contidos nO.l'mllo"
ji>rem .lUjicienles à [ormaçãa d" wu convencimenlu;

No que se refere ao mérito, entendemos que a metodologia empregada pela fiscalizaçflo encontra
previsiío na legislação tributária. Trata.se de metodologia empregada pela fiscalização do ICMS.
com previsão legal no art. 92, ~ H",IV, da Lei nO12.670/96, In "<,rhis:

Ar/. 92. O movimenlo reallriiJ"lál'e/. realizada pelo c"'I,,heiecimenla
em determinadu p~ril)do, podel'á ser ap",-ado olrm'és de
,""anl"",enlo fi.,,-,al e ,-,,,n/áiJil, em q"e .,erão considerados I) I'aiol' de
entrados e soidos dc m~r<:adoria.', o dos estoques inicial e jinal, as
despes'as, oulros [{aSIOS,oulra,. receilas e lucros do esto"dc<'Ímemo,
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inclusive lel'anlamenlo unilário com Menlijiwçuo das mercadnrias e
"!IIms elementos itifi!rmalivos

y ao CaraCleri:a-.,e omissão de ",,"'cita a ()corrência dos seguintes
falOs."
(...)
fII _ difere",,, "purada pelo colejo enlre as saidas regi."ruda,' e "
valor das .,,,idas ejelivamenle pruOeadas ou alm"';" do confronto
entre o., reRislros contábil ,-,fiscal:

Como se observa no texto normativo acima reprudulido, o presente lançamento está fundame~tildo
em nOlrna prevista em lei. O agente fiscal ao confrontar os valores declarados na DASN e os
informados pelas Adminislradords de Cartão de Crédito/Débito no exercício de 2UlO identificou
uma diferença de R$ 3.162.180,40, camctcrizando a umissão de receitas.

Diante da infração cometida à legislação do ICMS o autuado deve ser apenado nns termos do artigo
art. 123, 111. "b" eaput da Ld n" 12.670/96, com nova redação dada pela Lei n" 13.418103,
combinado com o art. 126 do mesmo diploma legal, uma vez que os produtos esiflu sujeitos a
Substituição Tributária, conforme planilba demonstrativa às fls. 20 dos autos.

AI1./2fí. As in/raçõe.<decorrentes d" "peraçrles com men;adoria ou
prestoções de sen';ços /r;h,,/udo,\' pelo rexime de .I'ubslimiç;)o
Irihwária cujo ;mpo"IO já lenha sido re"olhido, h~m c'omO as
ampuradas "or nào-inddencia ou comem"lada, com i.l'ençào
incondic;onada,ficam sujei/as ,i ",,,lia de 10% (dez por <'emo)sobre o
valor da operaç;)" Oupreslaçâo.

Demonstrativo do Crédito Tributário (R$)
Base de cálculo 3.162.180,40

Multa (10%) 316.2/8,00

Total 316.218,00

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos c examinados os presentes aulOS, em que é recorrente: ~. A. COMÉRCIO DE
CELULARES LIDA e recorrido: CELUtA DE JULGAMENTO lAINSTANCiA.

A 1" Q1mam de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
ordinário interposto, resolve prdiminarmentc: 1. em relação à nulidade em ratão de cerceamento dn
direito de defesa c 2. conversão do julgamento em realização de perícia em razão do não
cometimento da infração. Preliminares de nulidade e perfcia afastadas, por unanimidade de VOlOS.
Perícia afastada com base no que dispõe o art. 97, I da Lei n" 15.614/14. No mérito, resolve por
unanimidade de votos, negar-lhe provimento, para confimlur a decisão CONDENATÓRIA
proferida pela 1" !nstâm;ia, nos termos do voto do Conselheiro Relator, conforme p~reccr da
Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do
Estado.

SALA DAS SESSÕES DA l" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos---lLde p, de 2016.

a Neto (i:.1ite em:
o Estad9-t;l;,"-W-

~
SRocha

onçu ves Jl sa
Cons"ro

V~~Uq~~
Conselheira
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